
Câmara Municipal de Buritama 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09 

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

OFÍCIO N° 120/25 

Buritama-SP, 17 de junho de 2025. 

EXM°. SENHOR: 

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência, as seguintes 
MATÉRIAS APROVADAS  na Sessão Ordinária desta Casa Legislativa realizada nesta 
segunda-feira dia 16 de junho de 2025: 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 48/25 (ORIGINADO DO PROJETO DE LEI 
N° 53/25) - Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de Crédito 
Suplementar no valor de R$. 700.000,00 ao orçamento de 2025, alteração do PPA LDO, 
e dá outras providências; 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 49/25 (ORIGINADO DO PROJETO DE LEI 
N° 54/25) - Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de R$. 453.139,00 ao orçamento de 2025, alteração do PPA 
LDO para os fins que especifica, e dá outras providências; 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 50/25 (ORIGINADO DO PROJETO DE LEI 
N° 55/25) - Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de R$. 600.000,00 ao orçamento de 2025, alteração do PPA 
LDO para os fins que especifica, e dá outras providências. 

Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveito a oportunidade para 
reiterar os meus protestos de elevada es,$ijä e diitita consideração. 

ARLOS DE FREITAS 
PRESIDENTE 

ik SUA EXCELÊNCIA, 0 SENHOR 
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA 
DD. PREFEITO MUNICIPAL 

ITRITAMA—S.P. 

Av. Benedito Alves Rangel, 1500 - Centro - Fones (18) 3691-1216 / 3691-3182 / 3691-2247 - C. P. 66 - CEP 15290-000 - Buritama - SP  
E-mail:  camaraburitama@terra.com.br  / secretaria@buritama.sp.leg.br  / camaraburitama3@terra.com.br  

Home Page:  www.buritama.sp.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA  
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09 

Edifício Vereador "Antonio de Almeida Filho"  

Home Page:  www.buritama.spieg.br  

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

PROCESSO N° 43/25 
AUTÓGRAFO DE LEI N° 48/2025 
PROJETO DE LEI N° 53/2025 

Disposição: 
Que dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de R$. 700.000,00 ao 
orçamento de 2025, alteração do PPA LDO, e  old  outras providências. 

Tramitação: 
1 	Aceito como objeto de estudo em 16.06.2025; 
2 	As comissões competentes exararam pareceres favoráveis em 16.06.2025. 
3 	APROVADO em  la  e única discussão e votação por UNANIMIDADE em 
09.06.2025. 

Redação Final: 
Encaminhado para a SANÇÃO do senhor Prefeito Municipal em 17.06.2025. 

Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador José Otávio de Freitas, aos 
dezessete dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco (2025), 107 anos da 
Fundação de Buritama e 76 anos de Sua Emancipação Política. 

CARLOS DE FREITAS 
PRESIDENTE 

Av. Benedito Alves Range!, 1500 - Centro - Fones (18) 3691-1216/ 3691-3182 /3691-2247 - C. P. 66 - CEP 15290-000 - Buritama - SP  
E-mail:  camaraburitama@terra.com.br  / secretarla@buritama.sp.leg.br  
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02- PODER EXECUTIVO 
02.08 - Departamento Municipal de Saúde 
10.301.0018-2.014 
3.3.90.39.24-01 — Outros Serv. Terceiros P. Jurídica R$ 200.000,00 
10.302.0019-2.015 
3.3.90.39.24-01 — Outros Serv. Terceiros P. Jurídica R$ 500.000,00 
Total da Anulação 	  R$ 700.000,00 

Câmara Municipal de Buritama 
Estado  de sac) Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001 -09  

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 48, DE 17 DE JUNHO DE 2025. 

"Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao orçamento de 2025, 
alteração do PPA-LDO, e dá outras providencias". 

Eu,  ANTONIO  CARLOS DE FREITAS, Presidente da  Camara  

Municipal de Buritama, Estado de  Sao  Paulo, usando das atribuições que 

me são conferidas por lei,  etc.  
FAÇO SABER que a  Camara  Municipal de Buritama APROVA a 

seguinte LEI:  

Art.  10  - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir na Contabilidade do Governo 
do Município de Buritama, um crédito suplementar ao orçamento programa de 2025, nos termos do 
inciso I do artigo 41 da Lei Federal n° 4.320/1964, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), 
para as seguintes dotações orçamentarias: 

02- PODER EXECUTIVO 
02.08 — Departamento Municipal de Saúde 
10.303.0021-2.016 
3.3.90.32.06-01—Material de Distrib. Gratuita -Não Remune 	 R$200.000,00 
10.303.0021-2.016 
3.3.90.32.05-01— Material de Distrib. Gratuita - Remune 	 R$400.000,00 
10.122.0015-2.012 
3.3.90.30.61-01 -Material de Consumo 	 R$100.000,00 
Total do Crédito Suplementar 	 R$ 700.000,00  

Art.  2° - Para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, serão utilizados recursos 
provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES, no valor de R$ 700.000,00 
(setecentos mil reais), conforme disposto no inciso  III  do § 1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 
4.320/1964 das seguintes dotações orçamentárias: 

Av. Benedito Alves Rangel, 1500- Centro - Fones (18) 3691-1216 / 3691-3182 / 3691-2247 - C. P. 66 - CEP 15290-000 - Buritama - SP  
E-mail:  camaraburitama@terra.com.br  / secretaria@buritama.sp.leg.br  / camaraburitama3@terra.com.br  

Home Page:  www.buritama.spieg.br  



a, 
ONtO CARLOS DE FREITAS 

PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Buritama 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09 

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO"  

Art.  3° - 0 demonstrativo do impacto orçamentário e financeiro de que trata o artigo 16 da 
Lei Complementar n° 101/2000, fica dispensado tendo em vista tratar-se de despesas custeadas com 
recursos de ANULAÇÃO PARCIAL de dotações orçamentárias.  

Art.  4° - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos anexos do PPA — Plano Plurianual e 
LDO - Lei das Diretrizes orçamentárias do exercício de 2025 o programa de trabalho de que se trata 
esta lei.  

Art.  5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Camara  Municipal de Buritama, Plenário Vereador José Otávio de Freitas, aos dezessete  dias 
do mês de junho  de dois mil e vinte e cinco (2025), 107 anos da Fundação de Buritama e 76 anos de 
Sua Emancipação Política. 

Av. Benedito  Alves Range!, 1500- Centro -  Fones  (18) 3691-1216 / 3691-3182 / 3691-2247 - C. P. 66 - CEP 15290-000 - Buritama - SP 
E-mail: camaraburitama@terra.com.br  / secretaria@buritama.sp.leg.br  / camaraburitama3@terra.com.br  

Home Page:  www.buritama.sp.leg.br  



unto 
Vice-Presidente 

Adriano  Carlo  de Carvalho 
Secretario 

Aceito como  objet  
Câmara 16 	25 

Comissão de 

FAVOR 
Proces 

nstituição, Justiça e 
edaçâo 

discussão e votação. 16 /_06 / 25_ 
arecer N° 43  

Antonio a os de 
Pr dente 

ano de Caivalho 
Presidente 

antos 	Wallison Robe • d 	va 
de e 	 Se eta  

são de Orçamento,  Fin  flças e 
Contabilidade  

AV RAVEL  6 discussão e votação. _16_/_06_/_25_ 
Processo N°43 	P cer N° 43 

Mikael C ro de Brito 
Pres ente 

(Irian  

ração 

Ca 

Requerimento n° 123/2025 
Data: 16 / 06 / 2025 

APROVADO UNANIME 	- 

REQUEIRO à V  Ex'.,  depois de ouvido o douto Plenário, seja 
submetido à discussão e votação únicas, em regime de urgência 

Cunto 
Vereador 

Comissão de Saúde, Educação, Cultura, 
Lazer e Turismo 

FAVORÁVEL 6 discussão e votação. _16_l_06_/_ 
Processo N°43 	 ParecnLN  

7-- 

Vice-Pr de te 
nton 	a Silva 

Secreyo  

Câmara Municipal de Buritama 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09 

EDIFÍCIO VEREADOR  "ANTONIO  DE ALMEIDA FILHO" 

PROJETO DE LEI N° 53/25 - Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de 
Crédito Suplementar no valor de RS. 700.000,00 ao orçamento de 2025, alteração do PPA LDO, e  dã  

outras providencias; 

Av. Benedito Alves Rangel, 1500- Centro - Fones (18) 3691-1216 / 3691-3182 / 3691-2247 - C. P. 66- CEP 15290-000 - Buritama - SP  
E-mail:  camaraburitama@terra.com.br  / secretaria©buritama.spieg.br  / camaraburitama3@terra.com.br  

Home Page:  www.buritama.sp.leg.br  
d".. 	4 	5 

—qv 1111111 4:;11 



 

4 	5 	... 
11111 	ON  

 

)Ni 

Governo do Município de Buritama 

Paço Municipal "Nésio Cardoso" 
CNP) 44.435.121/0001-31 

PROJETO DE LEI N° 53. DE 12 DE JUNHO DE 2025. 

"Dispõe sobre abertura de credito suplementar ao 
orcamento de 2025, aiteracão do PPA-LDO, e da outras 
providencias". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz saber que a  Camara  
Municipal aprova e ele saneiona e promulga a seguinte Lei.  

Art.  1° -  Fica o  Potter  Executivo Municipal, autorizado a abrir na 
Contab'I'-'ade do Co, irrno do Municipin de liuritr•Inla  urn credit  o 	 • 

ao orcamento programa de 2025, nos termos do inciso I do artigo 41 da Lei 
Federal n-  4.320/1904, no valor de RS 700.000,00 (setecentos mil reais), para 
as seguintes dotacões orçamentarias: 

02- PODER EXECUTIVO 
02.08 - Departamento Municipal de Saúde 
10 30.3 00?1-2 916 
3.3.90.32.06-01- Material de Distrib.  GI-annul 	Remune RS200.000,00 
10.303.0021-2.016 
3.3.90.32.05-01- Material de Distrib. Gratuita - Remttne 	R$400.000,00 
10.122.0015-2.012 
3.3.90.30.61-01 -Material de Consumo 	 R$100.000,00 
Total do Crédito Suplementar 	 R$ 700.000,00  

Art.  2° -  Para cobertura do credito aberto pelo artigo anterior.  sera. °  
utilizados recursos provenientes de  ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAOES,  no 
valor de  R$ 700.000,00 (setecentos mil reais).  conforme disposto no inciso 
Ill cio § 1, do artigo 43, da Lei Federal n" 4.320/1964 das seguintes dotacões 
orcamentaria.s: 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.08 - Departamento Municipal de Saúde 
0.301.0018-2.014 

3.3.90.39.24-01 - Outros Serv. Terceiros P. Jurídica 
10.302.0019-2.015 
3.3.90.39.24-01 - Outros Serv. Terceiros P. .Jurídica 
Total da Anulação 	  

 

R$ 200.000,00 

RS 500.000,00 
R$  700.000,00  

    

Avenida Frei Marcelo marlin& 100- one / t. a x (15) 36111-V10U - 	I I 012011•00u •  ournAine • or 
E-mail: secretariagburitama.sp.gov.br  
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Governo do Município de Buritama 

Paço Municipal "Nésio Cardoso" 
CNP) 44.435.121/0001-31  

Art.  3" - 
 16  
0 demonstrativo do impacto orcamentario e financeiro de que  

it 	o artigo 	cli,*inipterr1urttu n" 101 / 2000, 	dispensatio  tend° 
ern  vista tratar-se de despesas custeadas com recursos de ANULAÇÃO 
PA  RC!  Al. de fir-it:A(4'1es orr.A.rnynt:.-iyi,;-,..,;  

Art.  4° -  Ficam incluidos, alterados e consolidados aos anexos do PPA - 
Plano Plurianual e LDO - Lei das Diretrizes orcamentarias do exercicio de 
202.S O programa de trabalho de que se trata esta lei.  

Art.  5'  Esta Lei entra em vigor na data de  sun  publicacan. 

Buritama, 12 de junho de 2025; 107 anos de Fundação e 76 anos 
de Emancipação Política. 

TIAGO LUIZ DE 

OLIVEIRA:30711 

128820 

TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA 
rc 	Muni('ipni 
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Governo do Município de Buritama 
Paço Municipal "Nésio Cardoso"  

GNP)  44.435.121/0001-31 

JUSTIFICA'rIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Submetemos o presente projeto que: "Dispõe sobre abertura de credito 
suplementar ao orçamento de 2025, alteraÇão do PPA-1,1)0, e da outras 
providencias". 

0 presente projeto visa atender a reivindicacao elaborada pela Senhora 
Diretora do Departamento Municipal de  Sande  (cópia em anexo Oficio 
Especial). 

Para tanto contamos  corn  a deliberaci'm favoravel de Vossa Excelência e 
Nobres Vereadores. 

TIAGO LUIZ 
DE 
OLIVEIRA:307 
11128820 

TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA 
Pre-ftito 



Governo do Município de  Bull 	II a 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAI)Of. 	• [i-'':: -TAMA  

CNN  44.435.121/0001 -3: 

131.110.1111„. 	tie iaiIti de 
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rim°. Senhor: 
Tiago Luit. de ()1iNcirit  

['relent)  Municipal  

illsidt.'1,111t1 I .1 	 tie 	!err:lilt:lantern, 	,.' 	ran ;11011.1.:1 	1 J011311111 iii 

tçIr  tia  

,!;I 	)1V-wil!i• 	 ;111Ct th I 	Ii 	t 	 ‘,  imii+rrne 

Llel,crito t1hzig,\01  

Retirar: 

BLOCO DA ..‘TENC,'.‘0 

Fieha 161 Outros Ser. Terceiros P. II  rid  lca 

VALOR - RS 200.0410.110 tdutentos ri,  ii  rc:f is) 

Supletuen  tar  

BLOCO DA ASSISTFNCIA ARMA( EU 1. ICA 

Ficha 198 MATERIAL. DE DISTRIBUKAO GRATUITA 

vALOR -  Rs  200.000.00 (duientos  in ii  reais) 

Retirar:  

BLOC()  DA  All.  N(:..k)  BASH  1 

Ficha 181 Outros Ser. Terceiros 	Am-Mica 

500.000.00 (quinhcolosII,  ii  rvai,) 
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BLOC() 1)A ASS1SITNCIA FARN1AtITTIC.1  

Ficha  19-  - 	 DV 1)1`., I RIM 	(:R.k 1111 

I.OR - It\ 4041.(l1)6,00 	 mil reals1 

II plum entli 

fil.()(() 	S.Ck()  

Ficha  139 NIA ITRIA.1,1)F ()Vsl Nil I 

R 	111111.11110.01) (ccin mil  real%)  

1•Z 	 .t 	 e hiyowinie rari 	 ,L ,,mprJ•Ie 

ty...-d)Lornent., 	Itc.n..1:nicnto ,s 

.1. 

10110- 	 'Hi  

IR  kia., per mcnte,. 

	

\ 1 	 lc  I 1,• 

LRIKA .‘1,10Ri. ( 	 -  

MR!: I (W 	\II NI( 	\1 	‘I ,)1*  

Av Frei Marcelo IVIamba, 700 Fone 'Fax (18)3691-1397 CEI- 1: 2.  C ; 
saudetpaltiltetetnzi 

it. I tHL,, 

1 ,..0 	 lid 

SF' 

itift40 
!An 4.0,1414.• 

04.441.W. 

4  VMS 0, 



NIO CARLOS DE FREITAS 
PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA  
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09 

Edifício Vereador "Antonio de Almeida Filho"  

Home Page:  www.buritama.spieg.br  

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

PROCESSO N° 44/25 
AUTÓGRAFO DE LEI N° 49/2025 
PROJETO DE LEI N" 54/2025 

Disposição: 
Que dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$. 453.139,00 ao 
orçamento de 2025, alteração do PPA LDO para os fins que especifica, e dá outras 
providências. 

Tramitação: 
1 	Aceito como objeto de estudo em 16.06.2025; 
2 	As comissões competentes exararam pareceres favoráveis em 16.06.2025. 
3 	APROVADO em  la  e única discussão e votação por UNANIMIDADE em 
09.06.2025. 

Redação Final: 
Encaminhado para a SANÇÃO do senhor Prefeito Municipal em 17.06.2025.  

Camara  Municipal de Buritama, Plenário Vereador José Otávio de Freitas, aos 
dezessete dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco (2025), 107 anos da 
Fundação de Buritama e 76 anos de Sua Ema ipação Política. 

Av. Benedito Alves Range!, 1500 - Centro - Fones (18) 3691-1216 / 3691-3182 / 3691-2247 - C. P. 66 - CEP 15290-000 - Buritama - SP 
E-mall:  camaraburitama@terra.com.br  / secretarla©burltama.spieg.br  
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1.7.2.3.50.0.1.01.000 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO 
ESTADO PARA PROGRAMAS DE SAÚDE 

Fonte: 02 Estadual 	Valor R$ 

R$ 53.139,00  
Valor do Excesso 

Câmara Municipal de Buritama 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09 

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 49, DE 17 DE JUNHO DE 2025. 

"Dispõe sobre abertura de crédito especial ao orçamento de 2025 
alteração do PPA -LDO para os fins que especifica, e  di  outras 
providencias". 

Eu,  ANTONIO  CARLOS DE FREITAS, Presidente da Câmara 

Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
me são conferidas por lei,  etc.  
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritama APROVA a 

seguinte LEI:  

Art.  1° - Fica aberto no orçamento programa do Governo do Município de Buritama, um 
crédito adicional especial ao orçamento programa de 2025, nos termos do inciso II do artigo 41 da 
Lei Federal n°4.320/1964, no valor de R$ 453.139,00 (quatrocentos e cinquenta e três mil, cento e 
trinta e nove reais), para criação das seguintes dotações orçamentarias: 

02- PODER EXECUTIVO 
02.08 — Departamento Municipal de Saúde 
10.122.0015-2.012 
4.4.90.52.71-02—Equip. e  Mat.  Permanente Emenda 2025.279.64189 	 R$ 200.000,00 
10.302.0019-2.015 
3.3.90.39.84-02—Outros Serv. T. P. Jurídica Emenda 2025.279.65342 	 R$ 153.139,00 
10.302.0019-2.015 
3.3.90.39.85-02—Outros Serv. T. P. Jurídica Emenda 2025.279.65354 	 R$ 100.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL 	  R$ 453.139,00  

Art.  2° - Para cobertura do crédito especial aberto pelo artigo anterior, serão utilizados 
recursos provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO nos termos do disposto no inciso II do 
§ 1°, c.c. § 3° do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de  maw()  de 1964 da seguinte conta de 
receita orçamentária: 

Av. Benedito Alves Rangel, 1500- Centro - Fones (18) 3691-1216 / 3691-3182 / 3691-2247 - C. P. 66- CEP 15290-000 - Buritama - SP  
E-mail:  camaraburitama@terra.com.br  / secretaria@buritama.sp.leg.br  / camaraburitama3@terra.com.br  

Home Page:  www.buritama.sp.leg.br  



TONIO CARLOS DE FREITAS 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Buritama 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09 

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO"  

Art.  3' - 0 demonstrativo do impacto orçamentário e financeiro de que trata o artigo 16 da 
Lei Complementar n° 101/2000, fica dispensado tendo em vista tratar-se de criação de despesas 
custeadas com recursos oriundos do Governo Estadual, já recebidas, para realização de programas j 
constantes do orçamento corrente.  

Art.  4° - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos anexos do PPA — Plano Plurianual e 
LDO - Lei das Diretrizes orçamentárias do exercício de 2025 o programa de trabalho de que se trata 
esta lei.  

Art.  5' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador José Otávio de Freitas, aos dezessete  dias 
do mês de junho  de dois mil e vinte e cinco (2025), 107 anos da Fundação de Buritama e 76 anos de 
Sua Emancipação Política. 

Av. Benedito Alves Rangel, 1500- Centro - Fones (18) 3691-1216 / 3691-3182 / 3691-2247 - C. P. 66 - CEP 15290-000 - Buritama - SP  
E-mail:  camaraburitama@terra.com.br  / secretaria@buritama.sp.leg.br  / camaraburitama3@terra.com.br  

Home Page:  www.buritama.sp.leg.br  



Teix rt Anizi Ir 

uiz Cunto 
Vice-Presidente 

Adriano  Carlo  de Carvalho 
Secretario 

Freitas Anti),  o Carl, s 

Requerimento n° 124/2025 
Data: _16_/_06_/_2025_ 

APROVADO UNANIME  
REQUEIRO a V  Ex'  depois de ouvido o douto Plenário sela 

submetido à discussão e votagao únicas, em regime de urgência 

Cunto 
Vereador 

APROVADO em 1' e  Orrice  discussy'votação por UNANIMIDADE 

Data: 164 20  

Presiden e  

Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação 

EL 5 dis são e votação. 16_/_06_/_25_ 
4 	 Parecer N°44  

Adrian() Carlo  de Carvalho 
Presidente 

C 	do, os Santos 	VVallison 
esidente 

omissão de Orçamento, Finanças 
Contabilidade 

FAVORÁVEL 5 discussão votação. 
Processo N°44 	 P ecer N° 4AT 

Mikael 	tio de Brito  
Pre  dente 

Silva  
Vice-Prestdente Secre • r • 

Comissão 

FAVORÁVEL 
Processo N° 44 

de Saúde, Educação, Cultura, 
Lazer e Turismo 
discussão e votação. 16_/_06_/_25_ 

Parecer N° 33  

unt• 

Câmara Municipal de Buritama 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09 

EDIFÍCIO VEREADOR  "ANTONIO  DE ALMEIDA FILHO" 

PROJETO DE LEI N° 54/25 - Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de 
Credito Adicional Especial no valor de RS. 453.139,00 ao orçamento de 2025, alteração do PPA LDO 

para os fins que especifica, e  (la  outras providencias; 

Av. Benedito Alves Rangel, 1500- Centro - Fones (18) 3691-1216 / 3691-3182 / 3691-2247 - C. P. 66- CEP 15290-000 - Buritama - SP  
E-mail:  camaraburitama@terra.com.br  I secretaria@buritama.sp.leg.br  / camaraburitama3@terra.com.br  

Home Page:  www.buritama.sp.leg.br  
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Governo do Município de Buritama 

Paço Municipal "Nésio Cardoso" 
CNP3 44.435.121/0001-31 

PROJETO DE LEI N" 54, DE 12 DE JUNHO DE 2025. 

-Dispoc sobre abertura  dc  credito especial ao orcarocnto 
de 2025 aiteraciio do PPA 	para os fins que especifica, 
e  da outras providencias". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz saber que a  Camara  
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a eguinte Lei.  

Art.  1° Fica aberto no orcamento programa do Governo do Municipio 
Buritnrna,  urn  crt"Nlit adlCi:;11 	(-st311.C`Cial,  at)  orca.-ne111.3 	 CI:  20,25, 

nos termos do inciso II do artigo 41 da Lei Federal n" 4.320/1964, no valor de 
RS 453.139,00 (quatrocentos e cinquenta e tres mil, cento e trinta e nove 
reaist, para criaciio das seguintes clotacões orcamentarias: 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.08 - Departamento Municipal de  Sande  
!() 122 ((015.21)12 
4  4.90.52.71-02-Equip.  e  Mat.  Permanente Emenda 2025.279.64189 RS 200.000,00 
10.302.0019-2.015 
3.3.90.39.84-02-Ou1ros  set  v. T. P.  Juridic  a Emenda 2025.279.65342 RS 15.3 139,00 
10.302.0019-2.015 
3.3.90.39.S5-02-Outros  Set-v. T. P. Juridica Emenda 2025.279,65354 RS 100 000,00 

TOTAL DO CREDITO ESPECIAL 	  R$ 453.139,00  

Art.  2° - Para cobertura do crédito especial aberto  pet()  artigo anterior, 
serio utilizados recursos provenientes de  EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  nos 
termos do disposto no inciso 11 do § 1",  c.c. § 3" do artigo 43. da Lei Federal n" 
.320. de 17 de rnarcc de 1061 da st-g-inte rontn 	re"eita oretirnent:'irilt: 

1 7 2 3 50 0 1 31 000 

RAN3rCREINGIA DE nc(-_,'LuRsozDO EGTAD.,,-) D4P A  

PROGRAMAS DE SA.,...iDE 

Fonte: 	Estadual 	Valor RS  
\aim-  do  Excesso 	RS 453.139,0(1 

Art.  3° -  0 demonstrativo do  impact°  orcamentario e financeiro de que 
trata o amigo 16 da Lei  Complemental.  n" 101/2000. fica dispensado tendo 
em vista tratar-se de criacito de despesas custeadas com recursos oriundos cio 

Avenida Frei Marcelo Manilla, 700 -  Fone  !Fax (18) 3691-9200 - CEP 15290-000 euritarna - SP 
secretanagbuntama.sp.gov  bi 
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Governo do Município de Buritama 
Paço Municipal "Nésio Cardoso" 

CNP) 44.435.121/0001-31 

Governo Estadual, ja recebidas, para realizacao de programas 	onstantes 

do  on: .roc  ato  

Art.  40 - 1;" ;4.m  incl  ii  idoc. altp,rfins  e  con  solirtod.os 	ant..vos do PPA - 

Plano Plurianital  P 	-  Lei das Diretrizes orcamentarias do exercicio de 
2025 o programa de trabalho de que se trata esta lei.  

Art.  5° I.:sta  Lei entra em vigor na data de sua publicacilo. 

Buritama, 12 de iunho de 2025; 107 anos de Fundação e 76 anos 
de Emancipação Política. 

TIAGO LUIZ DE 
OL IVFIRA:30711 
128870 

TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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Governo do Município de Buritama 
Paço Municipal "Nésio Cardoso" 

CNPJ 44.435.121/0001-31 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Submetemos o presente projeto que: "Dispõe sobre abertura de  credit  o 

especial ao orçamento cie 2025 alteraçAo do PPA 	para os fins que 
especifica e, da outras providencias". 

O presente projeto visa atender  a  reivindicacao elaborada pela Senhora 
Diretora cio Departamento Municipal de Saúde (cOpia em anexo Oficio n" 
00012612025 - DMS FINANCEIRO). 

Para tanto contamos  corn  a cieliberacito favoravel de Vossa Excelencia e 
Nobres Vereadores. 

Atenciosamente, 

TIAGO LUIZ DE 
OLIVEIRA:3071 
1128820 	,•, 

TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 



Governo do Município de Buri'. • rna 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL. DE SAÚDE DL t fRITAMA  

GNP]  44,435.121/0001-31  

Hui lull...A. I I) ;lc 	de 2025 

'tc5 - D'Alti I I\ AN( I 

Ilmo. Senhor: 
I iag Luiz  tie  Oli‘ eira  

['rack°  NIunicipal 

1..011,,Iderarki.k a 	 titi 	'Jr, 	..0) k maw do  .1; • 	 I 

Vetirk ,  ;waves dk,  rreNcitte 	gat,' cricatriltilie at ,  sett 	iIim il1L. 	ara  duv 	ki 

ab;:riara de :te...111i) esTek:tal. 

L11)('() DA t;I•s I ‘O 

FICH A EON IT 02  Equipamentos  e \laterial Permanciitt. 

V 11 OR - k4 21ii1mlin,un iduzentos mil  reais)  

I/cp.  Estadual  I iii/ Claudio \131-e,,Iim,  

Justificativa:  (1 	 ..01,k,..ik" de aim 	Leuld pat  a 1.1:111ta 	paclente,, 

kk 	 Nat:id(' 

BLoco\II01AF. ALTA compLExIDADF  

Eli IIA FONTE 02 - Outros  Seri..  Terceiros P. Juriiiica 

VALOR - R 153 139.00 (cento e cinquenta e tres mil.  (Tani  e trinta tto:.• reatsi 

Dep. Vstatlual 1.uiz Claudio Marcolino 

Justiticativa: 	 de,tir tk.salizaçao de exainc, 	trk,;i.• 	t.,  k.'ik t rtric,j,j;"1,- 

da demand:A -crIninida  di' 	saude. 

Av Fiei Marcelo  Manilla.  700 Fone I Fax (18) 3691-1397 CEP 15290 oon ,3teri:artia  • SP 
e-mail sautiegatrinetoblatifpyarioo  corn  br 

' 



Governo do Município de Buritarna 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE  DI.  BURITAMA 

CNPJ 44.435.121/0001-31 

111.0( .0 I)A \-111)1A 	C01111,FAII)ADE - 

FICHA F()NTF 02 Ontros  Sur\  . Terceiro. I'.  Jut  idiva 

.I  Á.)R  - R 100.000,1M (cem mil reaist 

Dep. Estadual Major S)eea 

Iii.tificativa: 	1•0.1.11  `.“ 	d1/4.•,,tinado 	le:III/ay:to de uonc:tilt3- 	1 	 demanda 

'mini& do Nelor nidc 

Sen..10 	o que terno.: para o momento me coloco 	inIcira 	 para e‘enttros 

,.1Ctt 	per' inenk:,  

I 12Ik N 	NRI 	ID 	1)).  •Ni  ‘11.11).‘ PFliENA 

DIRE T'OR.‘ MLAICIP.11. DE S.' DE  

Av  Frei Marcelo Manilla. 700 -  Fone  Fax (18) 3691-1397 • CEP 15290-000 • 	 - SP 
e.cnail• sauclegabmetobtapty, ahoy  com  hr 



Didrio Oficial 	Poder Executivo  
Estado de  Sao  Paulo 

	
Seção 1 

Palco dos Bandeirantes 
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbl - CEP 05698-900 - Fone: 3745-3344 

N° 108 - DOE - 02106/2025 - SeçAo 1 - p.81  

SECRETARIA DA SAÚDE 
GABINETE DO MINISTRO 

RESOLUÇÃO  SS  N" 96 DE 30 DE MAIO DE 2025 

Estabelece a transferência de recursos financeiros do Fundo Fstadual de Saúde para Fundos  Municipals  de 
Saude. em coasonencia ao programa 5125 - Desenvolvimento de Açõec Decorrontes cie Emendas 
Parlamentares, decorrentes de Transferências In-ipositivas, para o financiamento de ações e serviços pare 
aSSIStencia integral â saude da comunidade e dá providencias decorrentes 

O Secretaria da Sátide. cnnsinerando 

- o que dispõem os artigos 165 e 166 da Constituição da Republica e 175 e 176 aa Constituição do Estado de  Sao  
Paulo. 

- o Decreto 53019 de 20-05-2008 que  ern  seu  art.  3' contempla a previsào de transfer:611de aos Fundos  

Municipals  de recursos destinados a atender situações emergenciials ou de riscos sanitários e epiderniologicos 
vinculada a observancia das disposições 	ato normativo a ser emanado  pole  Secretária  co  Estado da Sauae• 

- a Posnlução SSah. de 21-05-2008 que. em seu  art  1' • prevê as transrerencias aos Fundos  Municipals  de Sat1de 
para programas e projetos rnLnicipais no âmbito da atençao basIca. componentes de programas e estrategias do 
S. sterna  Onion  de SACICiP cio Estado - St.JS.(SP e outras ações e situações emergenciars ou inusitadas de riscos 
sanitários e epiderniolõgicos por intermedio de resolução especifica; 

- 1:IHi .essidaiieiii  piove• acis Municipios ier.:ursos finarceiros que qa•antarn a necessária e adequada assistéricia 
siiúde à população; 

-  quo  os recursos a serem transferidos aos Municipios • Anexos I referem-se as Transferéncias Impositivas 2025 
integram o orçamento da Pasta; 

a necessidade de adocac de estralég 	que assegurem os niveis de eficiência e eficácia na gestão do Sistema 
Linico de Saude. 

Resnive 

Artigo 10  -  Efetuar transferência de recursos financeiros. por intermédio da Secretaria de Estado da Sat:Me de  Sao  
Paulo, do Fundo Estadual de Saúde aos FunCas Municipais de Saúde para cumprimento das Transferencias 
impusit,vas de 2025, Lonfoolie Anexos I, para forlalecer as ações e serviços de assistência à saude da 
comunidade,  ern  consonãric ao programa 5125 - Desenvolvimento de Ações Decorrentes de Emendas 
Parlamentares 

Par5grato  Único - E veda,la destinaçao tiara pagamento de pessoal ou encargos  socials.  cenforme o  art.  166.  
Div  agr a f o 1O da ConstitwOo Federal. 

Artigo r  us  recursos tiiarueiios. refundus no  wog() lc,  serão repassados aos Fundos Municipais de saude,  ern  
oarcela Unica, vinculadas sua utilização, pelos gestores municipais. no custeio de ações de saúde e investimento, 
voltadas diretamerte à assistancia á  sauce.  

Artigo 30. Callera ao Gestor Municipal para efeito de prestação de contas, apresentar. a Secretaria de Estado da 
Saúde, no Reizverio de Cesto Anual de forma destacada e 'detalhada. as ações e serviços realizados com os 
-ccursos financeiros incficarinr; no Anexo I nhedecidai; as demais condições da Resolução  SS  55, de 21-05-2008  

goer-a-4.1s 	reP.Refn As 41 motto 



;214 2025 07 58391 	RRODOWSKI 	FUNDO MUNICIPAL 	CUSTEIO 
DE SAÚDE 

100.000.00  

2 15 2025.057.64737 	BRODOWSKI 

216 ,2025.278.65290 	BRODOWSK! 

217 2025.029.66142 	BROTAS 

[218 2025.073.65523 	IBRUTAS 

219 2025.030.64872 	BURI 

1220 2025.177.65783 	t3 UR 

221 2025.040.68856 	BURI  

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL 
DE  SAUCE  

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 

100.000,00  

ion ono 00 

200.000,00  

100.000.00 

106,000.00 

400 000.00 

100,000 of;  

INVESTIMENTO 

CUSTEIO 

CUOMO  

FUNDO MUNICIPAL 	INVESTIMENTO 
DF SAUDE 

1INVESTIMENTO 

i CUSTEIO 

ICUSTE10 

330.000,00 

BURI 

225 4 2025.325.68736 	BURI 

226 2025.270.64180 	BURITAMA 

227 2025,279.65342 	BJRITAN.IA  

FUNDO NIL/N/10PN 	INVES1IMENTO 
DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL 	INVESTIMENTO 
DE SAIJDF 

FUNDO MUNICIPAL 	INVESTIMENTO 
DE SAL/DE  

FUNDO MUNICIPAL 	CUSTEIO 
DE SAÚDE 

_..... . 	 . 
222 	2025.051.66235 	EURI 	 FUNDO MUNICIPAL 	CUSTEIO 

'DE SAUDE 

211 2025.058.67836 	BURI 	 FUNDO MUNICIPAL 	INVESTIMENTO 
DE SAUDE 

200.000,00 

300 000.00 224 12025.325.68145 

200.000,00 

200.000.00 

153.139 On 

100.000 00 202.5 059.63454 	IBURITAMA 

2025.030.64873 	! BiRITIZAL  

FUNDO MUNICIPAL 
	

CUSTBIO 
DE SAUDE 

FUNDO MUNICIPAL 	CUSTEIO 
DE SAC/DE 

?28 

229 300.000 00 

2(125.020 63934  CABRALIA ;'AULISTA  FUNDO MUNICIPAL 	CUSTEIO 
DE  SAME  

150.000 on 

100.000.00 •  2025 053 88790 	°APR!: INA. 

. 	. 
12 	2025 083.68314 	C.;ABPEUVA 

^ 

i3 2025 008.6/3220  

MÚNICIPAI 	C..ISTPIO 
.DE SAUDE 

C.AÇAPAVA 

	

FUNDO  MUNICIPAL 	(:USTEIO 	'300.000 (11) 

DE SAUDE 

	

it-UNDO MUNICIPAL 	.CUSTEIO 	1.200.000,00 
DE SAUDE 

234 2025.267.68560 	CACAPAVA  FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

CUSTEIO 	2.080.000.00 

235 2025.025.63849 

236 2025.268 66807 

.237 2025 033 87857 

238 2025.274 67669  

CACAPAVA 	 FUNDO MUNICIPAL 	CUSTEIO 	!100.000,00 
DE SAUDE 

CACAPAvA 	 F  UNDO  MUNICIPAL 	CUSTEIO 	!100.000 00 
DE SAUDE 

FUNDO MUNICIPAL 	CUSTEIO 	100.000.00 
DE SAUDE 

FUNDO MUNICIPAL 
	

CUSTEIO 	100.000,00 
DE SAUDE 

CACAPAVA 

CACAPAVA 

2025.n55 6655.` 	CACAPA',./A  P,AJDO MUNIC.PAI 
DE SAÚDE 

INVESTIMENTO  1110.00(1 0I) 

:240 2025.325.6037 	CACAPAVA  FUNDO MUNICIPAL 	CUSTEIO 
1DE SAÚDE 

000 000 00 

Sotrotoria do Estado  da  Saud°  
rano, rta Mr....mm-01.ra" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA  
Estado de  Sao  Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09 

Edifício Vereador "Antonio de Almeida Filho"  

Home Page:  wvvw.buritama.sp.leg.br  

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

PROCESSO N° 45/25 
AUTÓGRAFO DE LEI N° 50/2025 
PROJETO DE LEI N" 55/2025 

Disposição: 
Que dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$. 600.000,00 ao 
orçamento de 2025, alteração do PPA LDO para os fins que especifica, e dá outras 
providências. 

Tramitação: 
1 	Aceito corno objeto de estudo em 16.06.2025; 
2 	As comissões competentes exararam pareceres favoráveis em 16.06.2025. 
3 	APROVADO em  la  e única discussão e votação por UNANIMIDADE em 
09.06.2025. 

Redação Final: 
Encaminhado para a SANÇÃO do senhor Prefeito Municipal em 17.06.2025. 

Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador José Otávio de Freitas, aos 
dezessete dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco (2025), 107 anos da 
Fundação de Buritama e 76 anos de Sua Emancipação Política. 

CARLOS DE FREITAS 
PRESIDENTE 

Av. Benedito Alves Range!, 1500 -Centro - Fones (18) 3691-1216 / 3691-3182 / 3691-2247 - C. P. 66 - CEP 15290-000 - Buritama - SP  
E-mail:  camaraburltama@terra.com.br  / secretarla@burltama.spieg.br  

11/111.1.1111111M. 



Fonte: 02 Estadual 	Valor R$ 

Valor do Excesso 
R$ 600.000,00 

Câmara Municipal de Buritama 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09 

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

AUTOGRAFO DE LEI N° 50, DE 17 DE JUNHO DE 2025. 

"Dispõe sobre abertura de crédito especial ao orçamento de 2025 
alteração do PPA-LDO para os fins que especifica, e  di  outras 
providencias". 

Eu,  ANTONIO  CARLOS DE FREITAS, Presidente da  Camara  

Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
me são conferidas por lei,  etc.  
FAÇO SABER que a  Camara  Municipal de Buritama APROVA a 

seguinte LEI:  

Art.  10  - Fica aberto no orçamento programa do Governo do Município de Buritama, um 
crédito adicional especial ao orçamento programa de 2025, nos termos do inciso II do artigo 41 da 
Lei Federal n° 4.320/1964, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), para criação das 
seguintes dotações orçamentarias: 

02- PODER EXECUTIVO 
02.08 — Departamento Municipal de Saúde 
10.302.0019-2.015 
3.3.90.39.86-02—Outros Serv. T. P. Juríd. Demanda 2025.057.71014 	 R$ 500.000,00 
10.303.0021-2.016 
3.3.90.32.18-02—Mat. de Distrib. Gratuita Demanda 2025.279.70636 	 R$ 100.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL 	  R$ 600.000,00  

Art.  2° - Para cobertura do crédito especial aberto pelo artigo anterior, serão utilizados 
recursos provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO nos termos do disposto no inciso II do 
§ 1°, c.c. § 30  do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964 da seguinte conta de 
receita orçamentária: 

1.7.2.3.50.0.1.01.000 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO 
ESTADO PARA PROGRAMAS DE SAÚDE 

Art.  3' - 0 demonstrativo do impacto orçamentário e financeiro de que trata o artigo 16 da 
Lei Complementar n° 101/2000, fica dispensado tendo em vista tratar-se de criação de despesas 

Av. Benedito Alves Rangel, 1500 - Centro - Fones (18) 3691-1216 / 3691-3182 / 3691-2247 - C. P. 66 - CEP 15290-000 - Buritama - SP  
E-mail:  camaraburitama@terra.com.br  / secretaria@buritama.sp.leg.br  / camaraburitama3@terra.com.br  

Home Page:  www.buritama.sp.leg.br  

ith4hit 



Câmara Municipal de Buritama 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09 

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

custeadas com recursos oriundos do Governo Estadual, já recebidas, para realização de programas j 
constantes do orçamento corrente.  

Art.  40  - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos anexos do PPA — Plano Plurianual e 
LDO - Lei das Diretrizes orçamentárias do exercício de 2025 o programa de trabalho de que se trata 
esta lei.  

Art.  50  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador José Otávio de Freitas, aos dezessete  dias 

do mês de junho  de dois mil e vinte e cinco (2025), 107 anos da Fundação de Buritama e 76 anos de 

Sua Emancipação Política. 

‘tl 
ARLOS DE FREITAS 

PRESIDENTE 

Av. Benedito Alves Rangel, 1500- Centro - Fones (18) 3691-1216 / 3691-3182 / 3691-2247 - C. P.66 - CEP 15290-000 - Buritama - SP  
E-mail:  camaraburitama@terra.com.br  / secretaria@buritama.sp.leg.br  / camaraburitama3@terra.com.br  

Home Page:  www.buritama.sp.leg.br  



aE:"Zr"---"Jnto 
Vice-Presidente 

Adriano  Carlo  de Carvalho 
Secretario 

Requerimento n° 125/2025 
Data: _16_/_06_/_2025_ 

APROVADO UNANIME  
REQUEIRO 8 V  Ex'  ,  depots  de ouvido o douto Plenano seta 

submetido à discussâo e votação únicas, em regime de urgência 

Cunto 
Vereador 

APROVADO  em 1' e única discussão e votação por UNANIMIDADE 

o arlos 
eside  

Aceito como obj:/  
Cãmar

Aja 47°- A . ofar• 
esid 

o de deliberação 
2025_ 

tas s de Fr 

Comissão d 	onstituigão, Justiça e 
Redação 

Là discussão e votação, 16 / 06 / 25 
Parecer N°46 

o Carlo  de Carvalho 
Presidente 

os Santos 
dente 

Wallison Ro Silva  

missão de Orçamento, linançase 
Contabilidade 

AVORAVEL à discussão e votação. _162_06_/_25_ 
Processo N° 45 	Parecer N° 46 

Mikael C 	o de Brito  
Pre  dente 

Câmara Municipal de Buritama 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51 . 102 .341 /0001 -09 

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

PROJETO DE LEI NI' 55/25 - Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de 
Crédito Adicional Especial no valor de RS. 600.000,00 ao orçamento de 2025, alteração do PPA LDO 

para os fins que especifica, e  dõ  outras providencias; 

Comissão de Saúde, Educação, Cultura, 
Lazer e Turismo 

FAVORÁVEL à discussão e votação. 162_062_25_ 
Processo N° 46 	 Parecer N°34—  

Av. Benedito Alves Rangel, 1500 - Centro - Fones (18) 3691-1216 / 3691-3182 / 3691-2247 - C. P. 66- CEP 15290-000 - Buritama - SP  
E-mail:  camaraburitama@terra.com.br  / secretaria@buritama.sp.leg.br  / camaraburitama3@terra.com.br  

Home Page:  www.buritama.sp.leg.br  
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Avenida Frei Marcelo Manilla. 700 -  Fone  / Fax (18) 3691-9Z00 -CEP 15290-000 Buritama - SP 
sectelanagburitarna.sp.yov.br  

Jeff. 1 iv. 

Ct33r, 

Governo do Município de Buritama 
Paço Municipal "Nésio Cardoso" 

CNPJ 44.435.121/0001-31 

PROJETO DE LEI N° 55, DE 12 DE JUNHO DE 2025. 

"Dispõe sobre abertura de crédito especial ao orcamenio 
de 2025 aiteratito 	PPA-L.DO para os fins que especifica, 

da outras providencias". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BURITANIA  faz saber que a  Camara  

Municipal aprova e ele  sanciona  e promulga a seguinte Lei.  

Art.  10  Fica aberto no orcamento programa do Governo do Municipio  

Sit  Bur'*---,  urn  créclito adicional c•spec.ial 	orcamenio  program&  de 2025, 
nos termos do inciso II do artigo 41 da Lei Federal n' 4.320/ 1064, no valor de 
RS 600.000,00 (seiscentos mil reais), para cri:4c:iio das seguintes dotacões 
orcament  arias:  

02 - PODER EXECUTIVO 
02.08 - Departamento Municipal de Saúde 
10 302.0019-2.01 5 

:10.86-0)-Ontros Serv. T P.  .lurid.  Demanda  2025.057.7 11)14  RS 500.000,00 
10,303.0021  -2.016 
3.3.90.32.18.  02-Mat  de Distrib. Gratuita Demanda 2025.279 70636 R$ 100.000,00 

TOTAL DO CREDITO ESPECIAL 	  R$ 600.000,00  

Art.  2°  Para cobertura do crédito especial aberto pelo artigo anterior, 
serf.to  utilizados recursos provenientes de  EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  nos 
termos do disposto no inciso II do § 1". c.c. § 3" do artigo 43. da Lei Federal n" 
4.320, de 17  AA.  	1.  Q6 ,1 :2  4.; • 

 ' H" 	conta  de rceita  g  

7 2 3 50 0 1 01 000 
TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA 
PROGRAMAS DE SAUDE 

Fonte 02 Estadual 

Valor do Excesso 

Valor RS 

RS 600.000,00 

   

Art.  3° -  0 demonstrativo do impacto orcament;trio  e  financeiro de que 
trata o artigo 16 da Lei  Complement  ar n" 101/2000. fica dispensado tendo 
em vista tratar-se de criacAo de despesas custeadas com recursos oriundos do 
Governo Estadual, ja recebidas, para realizacAo de programas 	constantes  
du  orcamento corrente. 



Governo do Município de Buritama 
Paço Municipal "Nésio Cardoso" 

CNP) 44.435.121/0001-31  

Art.  40  -  Ficam incluidos. alterados e consolidados aos anexos do PPA - 

Plano 1)I.o ianoal 	 - 	daS 	ift.7t.ii2X-  :7,  Of(  a:MC i-Ct- .21i-liafi  di) 	 it)  

20)5 o programa de trabalho de que se trata esta lei.  

Art.  50  -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacAo. 

Buritama, 12 de junho de 2025; 107 anos de Fundação e 76 anos 
Emancipacito Política. 

TIAGO I.L117 DE • 
OLIVEIRA:3077 

1128820 
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

Avenida Frei Marcelo Manilla, 700 -  Fone  / Fax (18) 3691-9200 CEP 15290-000 - Buritama - SP 
E-mail secretariapt,)uritama spgov.br  
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Governo do Município de Buritama 

Paço Municipal "Nésio Cardoso" 
CNP) 44.435.121/0001-31 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Submetemos o presente projeto que: "Dispõe sobre abertura de  credit°  
especial  an  orcamento de 2025 alteracáo cio PPA-LDO para os fins que 
especifica, e cla outras providencias". 

0 presente projeto visa atender t reivindicacao elaborada pela Senhora 
Diretora do Departamento Municipal de Saúde (cópia em anexo Oficio n" 
125/ 2025-DMS FINANCEIRO). 

Para tanto contamos com a deliberacáo favorável de Vossa Excelência e 
Nobres Vereadores. 

Atenciosamente, 

TIAGO LUIZ DE 1 ' 
OLIVEIKA:3071 
1128820 

TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA 
Preleito Mumcipal 



Governo do Município de Buriarna 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LWRITAMA 

CNP) 44.435.121/0001-31 

Iiit 11111110 de :1025.  

i• 00012",  202',  - I)Nts, I \ AN( i 

limo. Senhor: 
haw) [Alit de ()h.  eira  
Prcreito Niunicip:11 

( 00'.411/4.1:71*-.111.:0 	 ;) 	f).: de !unho  LI. 2.11. oVia  (IT 	I ); 

Vcnho dtrio.r.Jorie.roic 	 encamtnlw 	:•,001. •np 	Ira que Neri 

realti.hio alleruiLl de ,retlito c•il‘t'l 1;11 

Ii1.0( 	DA  Nil.  I)IAI ALI A 1.()N1PLEXIDAI)E - 

F1( .1-1 F)NIT 02 Oulros Serv. Tereciros P. Juridic:I 

VALOR -  JS  500.000.00 (quiiilienins mil icais) 

Dep. Fstadual - Lelicia Aguiar 

Justifieativa: (.) 	m.:ra dequlit 	aI liaçi 	LIL t.:orrt:1••:1 • 	 demanda 

rep:. :MILla 	rsatkie. 

1310(() l)\ ,‘ssisTP:Nci FARVI.kt-F1-1 l(\ 

Fit ii 	I•o's 1102 	Nlaterial Ie DiSt 611111V:1n Cratilita 

V ,k1.012 - 	100.000.00 lquinhentos iii ii rt...iis) 

1/e1). 1%44:Mimi I Ili/ Claudio Nlaretilinn 

Justificati‘a: 	rei.  'No sera ill Ii,Ju 	ointrit Jt: 	 flar 	¡ten limerr.o jumn it 

poruldt,•ito 	 I lumi.tk_ii!. !),1,,iLit• 	'‘ Iwiturio 

AV.  Frei Marcelo Mar-1811a, 700 • Fonjl Fax (18) 3691-1397 • CEP 15290-000  ri,, ama  •  SP 
satattegmt,. rietlttita@y ahOO.C.0111.Dr 



Governo do Município de  Bur.:.  ;03 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAjDE CL a,JR1TAMA 

CNP) 44.435.121/0001-31 

Sendo 	+le  temos  pant  (i 101(0 111C ;.:4)11.1c() a inteira disposiçaii para 

ida,  pen  incnies. 

siineritc 

F 	\l'ARL( 11).-1 	Al,\IFIDA PFAU:114\ 

Mkt-14M \ 	\I( 	‘I 	SAF'111.;  

Av  Frei Marcelo Manilla. 700  Fone  I  Fax (18) 3691-1397 - CEP 15290-000 • But itaina - SP 
rnRil s3udogabfnetebtAiii)yahoo.ront hr 



Diário Oficial 	Poder Executivo 
Estado de São Paulo 
	

Seção 
Palacio dos Bandeirantes 

Av. Morumbl, 4.500 - Morumbl - CEP 05698-900 -  Fans;  3745-3344 

No 110 DOE - 04/061202S - SeOn 1 - p  

SECRETARIA DA SAUDE 
GABINETE DO MINISTRO 

RESOLUÇÃO  SS  N°99, DE 3 DE JUNHO DE 2025 

Estabelece a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para Fundos Municipas de 
Saúde, em consonância ao programa 0930 - Atendimento Integral e Descentralizado no SUS/SP. decorrentes de 

Transferências  Voluntaries,  pare o financiamento de ações e serviços pare assistência integral rt4 caride (1;-1 

comunidade e da providencias decorrentes 

C)  Secretario da  Saud&  corsiderando: 

- o que dispõem os artigos 165 e 166 da Constituição da República e 175 e 176 da Constituição do Estado de 5,:to 
Paulo; 

- o Decreto 53 019 de 20-05-2008 oJe  err  seu  art.  3 contempla a previsão de transferência aos  
tviunicipats de recursos destinados a atender situações emergencrais ou de riscos sanitários e epidc.:mtolócpcos 
vinculada a observância nas disposições de ato normativo a ser emanado pela Secretária de Estado da Saune. 

- a Resolução  SS  55, de 21-05-2008 que, em seu art.1°, prevê as transferências  ens  Fundos Mun.cipais de Sctúle 
para programas e projetos  municipals  no Ambito da atenção básica, componentes de programas e estrategins 
Sisienta Limo°  (le  Saúde cio Estado - SUS/SP e  noires  ações e situações emergenciais ou inusitadas de  rise•.:-,  
sanitarios e epidemiolegicos uor intermédio de resolução especifica: 

- i necessidade  dc  prover  dos  tsilurILIpios iecursos fir,uriceiroc, que garantan.) o necessAria e adequadu assister.ciJ 
saude à população: 

que os recursos a serem i transtendos aos Mueiciros - Artexo  I,  referem-se as 'Transferências  Voluntaries  de 
2025 E iritogram o orçamento da Pasta: 

- a necessidade de adoção de estratégias  gee  assegurem os níveis de eficiência e eficácia ria gestão do Sistr-ni:t 
Onico  cc  SaJcle 

Resolve:  

Artigo 1° Efetuar transferência de recursos financeiros, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde  tit!  S4(1 
Paulo, do Fundo Estadual de Sajde aos Fundos Municipais de Saúde para cumprimento das Transferenc.ras  
Voluntaries  de 2025. conforme Anexo I, para fortalecer as ações e serviços de assistència á saúde 
comunidade, em consonância ao programa 0930 - Atendimento Integral e Descentralizado no Sistema Único de 
Saúde-- SUS /SP. 

Parágrafo Único •E vedada a oestinaçâo para pagamento de pessoal ou encargos  socials,  conforme o  art  
paragrafo 10`' da Constituição Federal. 

Artigo 2°  Os recursos financeiros, referidos no artigo 1. serão repassados aos Fundos Municipais de  Sauce, en)  
parcela mica, vincuradas sua utilização. pelos gestores  municipals,  rio uusteio de açües de saúde e investirneni), 
voltadas diretamente a assistência à saüde. 

Artigo 3° -  Caberá ao Gestor Municipal, pare efeito de prestação de cc-itras, apresentar. a Secretaria de Estado .-1,1 
Saude, no Relatório de Gestão Anual, de forma destacada e detalhada, as ações e serviços realizados cryr 
recursos financeiros indicados no Anexo I, obedecidas as demais condições da Resolução  SS  55, de 21-05-2006 

liverstorlit a.rattelná. Radela 



2025 0E7 71013 	BORACEIA 

2025.052 73452  BOREB1 FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

--1  

--• 	• 
128 2025.107.70788 

129 2025.107.70797 

130 , 202!-.:;- 292 706,18 

131 2025.052.70453 

132 202h 218 /0141) 

PERDOES 

100.000,00  114 2025.107.70813  
ITARARE 	 MUNICIPAL DE 

SAUDE 

MUNICIPAL DE 
1SAUDE  

BOM SUCESSO DE 	FUNDO 	 CUSTE10 

115 2025 107.70771 rBORACEIA  FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

CUSTEIO 	100.000.00 

345.000.0 CUSTEIO 

119 2C25.25969041 !BRAGANÇA PAULiSTA 	FUND() 	 COSTEIO 	10.000.000,00 
MUNIGIPAI DE. 
SAÚDE 
• •-"" 

120 2C25 273.6g751 	'BRAGANÇA PAULISTA 	FUNDO 	 CUSTEIO 	150.000.00 

, 	 MUNICIPAL DE 
SAUDE 

121 2025 278.70138 	BRAGANÇA PAULISTA 	FUNDO 	 CUSTEIO 	100.000.00 

MUNICIPAL DE 

.,  
.SAÚDE 	 ....... 

122 2025.069 69161 iBRAJNA 	 FJNDO 	 CUSILIO 	100.000.00 
MUNICIPAL DE 
'SAÚDE   

123 	2025 278 7(:139 	BRODovvsKi 	 FUNDO 	 CUSTEIO 	200 00G .00 
MUNICIPAL DE 	' 
SAUDL 	

1 
I . ...._ _______  

124 2(..4:5.08V./09J,' EiROTAS 	 FUNDO 	 1CUSTEIO 	1.000.000.00 
MUNICIPAL DE 	! 
iSAUDE 

4 
125 2025.177.71139 IBURI 	 Ti  UNDO 	 I INVESTIMENTO  .30001i)í  

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

------------ 

100.000 00 

1.000.000.00 

116 

117 

'18 

CUSTEIO 

_ 
CUSTE10 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

K25.283.70176 t.13CTUCATU 

BURITAmA 

127 2025.27'7O636 	BURITAMA  

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

!FUNDO 
-MUNICIPAL DE 
SAUDE 

f 	 
CUSTEIO 

CUSTEIO  

500.000, DC 

100.000.00 

126 2025.057.71014 

.4 	- 
FUNDO 	 ,CUSTEIO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

IFUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE  
FUNDO 	 CUSTEIO 
muNiCipAt  OF 
SAME  

100 000,(C) 

500.000,30 

FUNDO 
	

CUSTEIO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

300.000(w 

3ItCf 	0111 tiij taSlitid• 
rafter"  440 an,..•••••./ar in  

EuPITIZAL 

cAaRALIA PAULISTA 

cACAPAVA 

CACAPAVA 

CACAPAVA FUND0 --1 	 
icuS I EIO 

• 
CUS TEI0 	100.000,00 

150.000,00 
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